
 

 

 

 

Ata de Realização do Pregão Presencial nº 031/2022 

 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois às 09:00 horas, reuniu-
se a Pregoeira Oficial deste Órgão CAROLAINE SEGAL VIEIRA e membros da Equipe de Apoio, 
KÁTIA ALCÂNTARA DE OLIVEIRA e ÂNGELA KARINA COLOMBO - Suplente, designados pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para, em atendimento às disposições contidas nas Leis 
10.520/02, e 8.666/93, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 031/2022, referente ao Processo Licitatório nº. 037/2022. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de contêineres e tambores plásticos para ampliação da coleta 
seletiva, em atendimento ao termo de compromisso ambiental TCA de 2013. Inicialmente, em 
conformidade com às disposições contidas no Edital, a Pregoeira abriu a sessão pública tendo 
como participantes as Empresas COLECT VITORIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, 
FABRIK SOLUCAO EIRELI ME, LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, LIFE CLEAN 
COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI, MTC INDUSTRIA E COMÉRCIO MATERIAL DE CONST. 
EIRELI, NORTE COMERCIAL LTDA, SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. 
LTDA e SUELY HUBNER DE MIRANDA. A seguir as Empresas COLECT VITORIA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA EPP, FABRIK SOLUCAO EIRELI ME, LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI, MTC INDUSTRIA E 
COMÉRCIO MATERIAL DE CONST. EIRELI, NORTE COMERCIAL LTDA, SANUV 
INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. LTDA e SUELY HUBNER DE MIRANDA 
apresentaram os documentos exigidos para credenciamento, sendo portanto credenciadas. A 
seguir foram recebidos os envelopes contendo as propostas e as documentações de habilitação 
que foram rubricados pelos representantes presentes, Pregoeira e equipe de apoio. Procedeu-se 
à abertura dos envelopes de propostas e ao registro dos preços apresentados pelos respectivos 
licitantes. As proponentes foram classificadas e convocadas para apresentação de lances, de 
acordo com o disposto nos incisos VIII e IX, do Art. 4º, da Lei 10.520/02. Após essa fase, foi 
iniciada a fase competitiva, sendo apresentados os lances registrados no histórico que, ao final da 
sessão, produziu o seguinte resultado: 
 
HISTÓRICO DE LANCES 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 1: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 112.125,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 112.050,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 2: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 111.750,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 111.675,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 3: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 111.000,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 110.925,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 4: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 110.625,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 110.550,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 5: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 110.250,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 110.175,00. 
 



 

 

 

 

Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 6: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 109.875,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 109.800,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 7: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 109.500,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 109.425,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 8: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 109.125,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 109.050,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 9: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 108.750,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 108.675,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 10: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 108.000,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 107.925,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 11: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 107.250,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 107.175,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 12: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 106.500,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 106.425,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 13: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 105.750,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 105.675,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 14: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 105.000,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 104.925,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 15: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 104.250,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 104.175,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 16: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 103.500,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 102.675,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 17: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 102.000,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 101.925,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 18: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 101.250,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 101.175,00. 



 

 

 

 

 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 19: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 100.500,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 100.425,00. 
 
Lote 1 Etapa de Lances - Rodada 20: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 99.675,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 99.600,00. Declinaram da fase de lances as empresas COLECT VITORIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP e NORTE COMERCIAL LTDA. Foram desclassificadas as 
empresas FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E COMÉRCIO MATRIAL DE 
CONST. EIRELI por "Valor inexequível", SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. 
LTDA por "Não cotar todos os itens" e SUELY HUBNER DE MIRANDA por "Valor inexequível" e 
não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ R$ 99.600,00 (noventa e nove 
mil seiscentos reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificado a regularidade da 
documentação em conformidade com o edital, a mesma foi DECLARADA VENCEDORA do 
certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 2 Etapa de Lances - Rodada 1: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 33.225,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 33.200,00. Declinaram da fase de lances as empresas COLECT VITORIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP e NORTE COMERCIAL LTDA. Foram desclassificadas as 
empresas FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E COMÉRCIO MATRIAL DE 
CONST. EIRELI por "Valor inexequível", SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. 
LTDA por "Não cotar todos os itens" e SUELY HUBNER DE MIRANDA por "Valor inexequível" e 
não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ R$ 33.200,00 (trinta e três mil 
duzentos reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificado a regularidade da 
documentação em conformidade com o edital, a mesma foi DECLARADA VENCEDORA do 
certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 3 Etapa de Lances - Rodada 1: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 99.675,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 99.600,00. Declinaram da fase de lances as empresas COLECT VITORIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP e NORTE COMERCIAL LTDA. Foram desclassificadas as 
empresas FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E COMÉRCIO MATRIAL DE 
CONST. EIRELI por "Valor inexequível", SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. 
LTDA por "Não cotar todos os itens" e SUELY HUBNER DE MIRANDA por "Valor inexequível" e 
não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ R$ 99.600,00 (noventa e nove 
mil seiscentos reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificado a regularidade da 
documentação em conformidade com o edital, a mesma foi DECLARADA VENCEDORA do 
certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 4 Etapa de Lances - Rodada 1: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 33.225,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 33.200,00. Declinaram da fase de lances as empresas COLECT VITORIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP e NORTE COMERCIAL LTDA. Foram desclassificadas as 



 

 

 

 

empresas FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E COMÉRCIO MATRIAL DE 
CONST. EIRELI por "Valor inexequível", SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. 
LTDA por "Não cotar todos os itens" e SUELY HUBNER DE MIRANDA por "Valor inexequível" e 
não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ R$ 33.200,00 (trinta e três mil 
duzentos reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificado a regularidade da 
documentação em conformidade com o edital, a mesma foi DECLARADA VENCEDORA do 
certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 5 Etapa de Lances - Rodada 1: 
LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI lance R$ 106.350,00. Declinaram da fase de 
lances as empresas NORTE COMERCIAL LTDA e SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. 
MED. LTDA. Foram desclassificadas as empresas COLECT VITORIA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA EPP por "Valor inexequível", FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", 
LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E 
COMÉRCIO MATRIAL DE CONST. EIRELI por "Valor inexequível" e SUELY HUBNER DE 
MIRANDA por "Valor inexequível" e não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN 
COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ 
R$ 106.350,00 (cento e seis mil trezentos e cinquenta reais), e depois de aberto o envelope de 
habilitação e verificado a regularidade da documentação em conformidade com o edital, a mesma 
foi DECLARADA VENCEDORA do certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 6 Etapa de Lances - Rodada 1: 
LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI lance R$ 35.450,00. Declinaram da fase de 
lances as empresas NORTE COMERCIAL LTDA e SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. 
MED. LTDA. Foram desclassificadas as empresas COLECT VITORIA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA EPP por "Valor inexequível", FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", 
LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E 
COMÉRCIO MATRIAL DE CONST. EIRELI por "Valor inexequível" e SUELY HUBNER DE 
MIRANDA por "Valor inexequível" e não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN 
COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ 
R$ 35.450,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), e depois de aberto o 
envelope de habilitação e verificado a regularidade da documentação em conformidade com o 
edital, a mesma foi DECLARADA VENCEDORA do certame. Iniciou-se a disputa do lote 
subsequente. 
 
Lote 7 Etapa de Lances - Rodada 1: 
LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI lance R$ 106.350,00. Declinaram da fase de 
lances as empresas NORTE COMERCIAL LTDA e SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. 
MED. LTDA. Foram desclassificadas as empresas COLECT VITORIA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA EPP por "Valor inexequível", FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", 
LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E 
COMÉRCIO MATRIAL DE CONST. EIRELI por "Valor inexequível" e SUELY HUBNER DE 
MIRANDA por "Valor inexequível" e não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN 
COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ 
R$ 106.350,00 (cento e seis mil trezentos e cinquenta reais), e depois de aberto o envelope de 
habilitação e verificado a regularidade da documentação em conformidade com o edital, a mesma 
foi DECLARADA VENCEDORA do certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 8 Etapa de Lances - Rodada 1: 



 

 

 

 

NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 35.450,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 35.425,00. 
 
Lote 8 Etapa de Lances - Rodada 2: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 35.375,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 35.350,00. 
 
Lote 8 Etapa de Lances - Rodada 3: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 35.250,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 35.225,00. 
 
Lote 8 Etapa de Lances - Rodada 4: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 35.000,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 34.975,00. 
 
Lote 8 Etapa de Lances - Rodada 5: 
NORTE COMERCIAL LTDA lance R$ 34.750,00, LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI lance R$ 34.725,00. Declinaram da fase de lances as empresas NORTE COMERCIAL 
LTDA e SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. LTDA. Foram desclassificadas as 
empresas COLECT VITORIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP por "Valor inexequível", 
FABRIK SOLUCAO EIRELI ME por "Não cotar todos os itens", LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA por "Valor inexequível", MTC INDUSTRIA E COMÉRCIO MATRIAL DE 
CONST. EIRELI por "Valor inexequível" e SUELY HUBNER DE MIRANDA por "Valor inexequível" 
e não havendo mais lances para o lote a empresa LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS 
EIRELI 43.219.256/0001-05 foi arrematante com o valor de R$ R$ 34.725,00 (trinta e quatro 
mil setecentos e vinte e cinco reais), e depois de aberto o envelope de habilitação e verificado a 
regularidade da documentação em conformidade com o edital, a mesma foi DECLARADA 
VENCEDORA do certame. Iniciou-se a disputa do lote subsequente. 
 
Lote 9 Etapa de Lances - Não Houve. 
 
EMPRESA(S) ARREMATANTE(S): 
LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI nos itens (item 1/lote 1) no valor de R$ 
99.600,00 (noventa e nove mil seiscentos reais), (item 2/lote 2) no valor de R$ 33.200,00 (trinta e 
três mil duzentos reais), (item 3/lote 3) no valor de R$ 99.600,00 (noventa e nove mil seiscentos 
reais), (item 4/lote 4) no valor de R$ 33.200,00 (trinta e três mil duzentos reais), (item 5/lote 5) no 
valor de R$ 106.350,00 (cento e seis mil trezentos e cinquenta reais), (item 6/lote 6) no valor de 
R$ 35.450,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais), (item 7/lote 7) no valor de R$ 
106.350,00 (cento e seis mil trezentos e cinquenta reais) e (item 8/lote 8) no valor de R$ 
34.725,00 (trinta e quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) no valor total de R$ 548.475,00 
(quinhentos e quarenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais) e SUELY HUBNER DE 
MIRANDA no item (item 9/lote 9) no valor de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil novecentos reais) 
no valor total de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil novecentos reais). 
 
Os representantes das empresas LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, MTC INDUSTRIA 
E COMÉRCIO MATERIAL DE CONST. EIRELI se ausentaram antes do término da sessão 
abrindo mão de se manifestar, bem como, de interpor recurso. A pregoeira suspendeu a sessão 
para almoço às 11h40min, retornando às 12h40min, ato contínuo, a pregoeira identificou que a 
representante da empresa SUELY HUBNER DE MIRANDA ME não retornou para sessão após o 
horário de almoço, a mesma abriu mão de se manifestar, bem como, interpor recurso.  Depois de 
verificada a regularidade da documentação dos licitantes classificados, os mesmos foram 



 

 

 

 

declarados vencedores dos itens de competência, tendo sido, então, concedida a palavra aos 
participantes do certame para manifestação dos presentes na sessão da intenção de interpor 
recurso, o representante da empresa COLECT VITORIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 
manifestou intenção de interpor recurso quanto as marcas apresentadas pelas empresas LIFE 
CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI, NORTE COMERCIAL LTDA e SANUV 
INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. LTDA por não atender as exigências contidas no 
edital, o representante da empresa SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. LTDA 
manifestou intenção de recurso quanto as marcas apresentadas pela LIFE CLEAN COMERCIO 
EQUIPAMENTOS EIRELI e NORTE COMERCIAL LTDA que não atendem a NBR15911-3, 
Certificado OCP (organismo de Certificação do Produto) e o laudo das marcas apresentadas são 
incompletos e o representante da empresa FABRIK SOLUCAO EIRELI ME manifestou intenção 
de recurso quanto a marca apresentada pela empresa SUELY HUBNER DE MIRANDA no 
item 09, manifestando que a marca “DE PLÁSTICO” não é marca do produto e ainda que, a 
declaração de não parentesco apresentada pela empresa SUELY HUBNER DE MIRANDA 
considerando que a titular da empresa possa ter parentesco com a municipalidade, sendo assim, 
fica concedido prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, podendo ser enviado 
através do e-mail: setordelicitacaoibatiba@gmail.com ou no setor de protocolo na sede da 
Prefeitura, prazo este que encerrará no dia 02/08/2022 às 17h e igual prazo para contrarrazões.  
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13h10min cuja ata foi lavrada e 
assinada pela Pregoeira Oficial, Equipe de Apoio e Licitantes Presentes. 

 

 
LICITANTES PARTICIPANTES 
 
 
COLECT VITORIA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP,  
 
 
FABRIK SOLUCAO EIRELI ME,  
 
 
LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA,  
 
 
LIFE CLEAN COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI,  
 
 
MTC INDUSTRIA E COMÉRCIO MATERIAL DE CONST. EIRELI,  
 
 
NORTE COMERCIAL LTDA,  

Carolaine Segal Vieira 

Pregoeira 

 

Kátia Alcântara de Oliveira 

Equipe de Apoio 

Ângela Karina Colombo 

Equipe de Apoio - Suplente 
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SANUV INDUSTRIAL E COMERCIO DE MOB. MED. LTDA e  
 
 
SUELY HUBNER DE MIRANDA ME. 
 


